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LEI COMPLEMENTAR Nº 007, DE 21 DE  JULHO  DE 2015. 

  

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA LEI COMPLEMENTAR 

DE Nº 04/2013. 

 O Povo do Município de Cruzília, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  Art. 1º - Os ocupantes do Cargo de Auxiliar de Identificação do Município de 

Cruzília, deverão possuir obrigatoriamente o ensino médio completo e o curso de 

identificador AD-HOC. 

 Art. 2º - Fica a nomenclatura do cargo de Técnico de Farmácia, alterado, para 

fazer constar como “Almoxarife da Farmácia Municipal”, mantida a carga horária de 40 

horas semanais, salário de R$873,00 (oitocentos e setenta e três reais) , ensino médio 

completo para exercer as seguintes atribuições: 

- Executar serviços de arquivo de documentos e controle de papéis; 

- criar controle de entrada e saída de estoque; 

- Orientar e controlar os serviços de almoxarifado, recebendo, estocando diversos 

materiais; 

- Conferir o estoque, examinando periodicamente o volume de mercadorias e calculando 

necessidades futuras; 

- Controlar o recebimento de material, confrontando as requisições e especificações com 

as notas e material entregue; 

- Fazer os registros dos materiais, registrando os dados em terminais de computador ou 

em livros, fichas e mapas apropriados, facilitando consultas imediatas; 
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- Manter cadastro de fornecedores e munícipes usuários; 

- Dispor diariamente dos registros atualizados para obter informações exatas sobre a 

situação real do almoxarifado da farmácia; 

- Realizar inventários e balanços do almoxarifado 

- Executar outras tarefas afins, determinadas pelo superior imediato. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   Cruzília, 21 de julho  de 2015  

   

Joaquim José Paranaíba 

Prefeito Municipal de Cruzília 

 

Vera Lucia Sciani de Souza Ferreira 

Secretária Executiva do gabinete 

 

 


